
Memorando 28: 9.639/2020

De: Rosinete L. - SEASTH - GAB

Para: GAB - AN - Atos Normativos 

Data: 16/11/2020 às 18:16:50

Setores envolvidos:

GAB, SEFAZ - CONTABILIDADE, SEASTH - GAB, SEASTH - DAPG, SEFAZ - CONTABILIDADE, SEFAZ -

CONTABILIDADE, GAB - AN

Superávit Orçamento 2020 - Fundo Social

 

 Boa tarde

 

Segue exposição de motivos

 

Att

_

Rosinete Delfino Laurindo

Assistente Social - CRESS 1839 - 12 Região

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH

Anexos:

Exposição de Motivos nº 06 abertra de crédito.docx

Exposição de Motivos nº 06 abertura de crédito (2).pdf
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Exposição de Motivos nº 11/2020 - SEASTH.

Imbituba, 16 de novembro de 2020.

 Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

1. Encaminhamos a superior deliberação de Vossa Excelência à anexa minuta de proposição
que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial para o orçamento de 2020 do Fundo
Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

2. Justifica-se a presente alteração considerando a existência de recursos vinculados
oriundos do Fundo Estadual de Assistência referente exercício contábil anterior (2019), do
Projeto/Atividade nº 2.062 - Proteção Social Básica e do Projeto/Atividade nº 2.057 - Proteção
Social Média Complexidade, no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

3. Assim, faz-se necessário a criação de novas modalidades não prevista no orçamento de
2020.

4. Diante do exposto, solicitamos abertura de crédito especial no valor de R$ 60.329,97
(sessenta mil, trezentos e vinte nove reais, e noventa e sete centavos) para o projeto/atividade de
Proteção Social Especial Média Complexidade para modalidade 4.4.90, e para o projeto/atividade
de Proteção Social Básica o valor de R$ 30.066,36 (trinta mil, sessenta e seis reais e trita e seis
centavos) para modalidade 4.4.90.

5. Nessas condições, submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de
Lei que visa a efetivar a abertura do referido crédito adicional especial no valor de R$ 90.396,33
(Noventa mil reais, trezentos e noventa e seis reais, e trinta e seis centavos).

Atenciosamente,

Rosinete Delfino Laurindo

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
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